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BOLETIM GERAL

HOMEM É DETIDO, ACUSADO DE VENDER ARMAS EM INAJÁ

Ao receber informações de que um homem estaria comercializando armas em
sua  residência,  na  Travessa  Domingos  Gomes,  bairro  Enjeitado,  em  Inajá,  no  Sertão
Pernambucano,  Policiais  Militares  da  4ª  CIPM  foram  até  o  local  checar  a  denúncia,
confirmaram o fato e detiveram o suspeito.

Na casa, o efetivo localizou três espingardas, munições de calibres 36 e 28, 05
(cinco) estojos e 4kg reunindo chumbo, espoleta, pólvora e material explosivo. O acusado,
juntamente com o material apreendido, foi encaminhado para a Delegacia de Polícia Civil
da cidade, onde foi autuado em flagrante delito.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 28 (SGUNDA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Coelho RPMon

Fone: 99977-4519

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Edvan AG

Fone: 99794-6316

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.  CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 2018/ANTIGUIDADE

1.1.0.  Cumprimento de Decisão Judicial
 

O Policial Militar abaixo  relacionado,  obteve na  justiça,  o  direito  de  ser apresentado para
realização do CFS/2018 (Curso de Formação de Sargentos)  da PMPE,  em cumprimento à  Decisão
Judicial, oriunda da 2ª Vara Cível da Comarca de Salgueiro, de 05FEV2018.
 

MAT. NOME OME PROCESSO

930497-5 LUIZ BERNARDINO DOS SANTOS 8º BPM 0000164-302018.8.17.3220

 
O seu Comandante deverá apresentá-lo, de imediato no Polo Recife, no Centro de Formação

e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP). (Nota nº 3900032202.000087/2018-62).

2.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3300, de 24 MAI 2018  

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no
Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

R E S O L V E: 

Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Especialização em Vistoria
e Análise de Projeto de Incêndio,  (CEVAPI BM/2018.1), realizado no período de 23 de Abril a 11 de
Maio de 2018,  com carga horária total  de 130 horas/aula,  sob a  supervisão do Campus de Ensino
Metropolitano II (CEMET II), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores
abaixo relacionados:
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 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social 

--oo(0)oo--

Nº 3301, de 24 MAI 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
28.486,  de  17 de outubro de  2005,  pelo Decreto nº  32.540,  de  24 de outubro de 2008,  e  com as
modificações do Decreto nº 33.254, de 03 de abril de 2009, 

R E S O L V E:

I - Matricular, por decisão judicial, no Curso de Formação e Habilitação de Praças da Polícia
Militar de Pernambuco - CFHP PM, a contar de 18 de abril 2018, sob a supervisão do Campus de
Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os candidatos
do concurso de 2006 abaixo relacionados:
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II  -  Matricular,  por  decisão judicial,  no  Curso de  Formação e  Habilitação  de Praças  da
Polícia Militar de Pernambuco - CFHP PM, a contar de 18 de abril 2018, a fim de realizar a 2ª Etapa do
Concurso  para  Soldado  da  PMPE/2009  sob  a  supervisão  do  Campus  de  Ensino  Metropolitano  I
(CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social - AClDES, os candidatos abaixo relacionados:

III  - Matricular,  por decisão judicial,  no Curso de Formação e Habilitação de Praças da
Polícia Militar de Pernambuco - CFHP PM, a contar de 18 de abril 2018, sob a supervisão do Campus
de  Ensino  Metropolitano  I  (CEMET I),  da  Academia  Integrada  de  Defesa  Social  -  AClDES,  os
candidatos do concurso de 2016 abaixo relacionados:

IV - Matricular, por definição administrativa, a fim de completar a carga horária do Curso de
Formação e Habilitação de Praças da Polícia Militar de Pernambuco - CFHP PM, a contar de 18 de abril
2018, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de
Defesa Social - AClDES, o candidato do concurso de 2016, abaixo relacionado: 

 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.  Da Casa Civil

Nº 534, de 24 MAI 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa
Social, dos Capitães PM RONALDO JOSÉ DE SANTANA e MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO,
e do 1º Sargento PM MIRKO DA SILVA NETO, da referida Secretaria, para, em Maceió – AL, no dia
15 de maio de 2018, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. André Wilson de Queiroz
Campos - Secretário da Casa Civil 

--oo(0)oo--

Nº 536, de 24 MAI 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, do
TC PM EDJONES DE PAULA VIEIRA DA COSTA, do referido Órgão, para, em Brasília – DF, nos
dias 22 e 23 de maio de 2018, integrar a comitiva Oficial do Estado. André Wilson de Queiroz Campos -
Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 096, de 25 MAI 2018)

1.2.0.  Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3194, de 21 MAI 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 038/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de maio de 2018:

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 3217, de 21 MAI 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 044/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 10 de maio de 2018:

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social 

(Republicadas por haverem saído com incorreção na original)

(Transcritas do DOE nº 096, de 25 MAI 2018)

Nº 3253, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir  o  Soldado  PM  Claudio  Henrique  Magalhaes,  matrícula  nº  109812-8,  da
DGP/PMPE para o Núcleo de Assistência Militar à Justiça Eleitoral/SDS, 3904015F0000, a contar de
01/06/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3254, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Joselane Tiburtino Chico, matrícula nº 113409-4, do CREED para o
Núcleo de Assistência Militar à Justiça Eleitoral/SDS, 3904015F0000, a contar de 01/06/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3255, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir, por necessidade do serviço, o Tenente-Coronel PM José Bonifácio do Amaral e
Melo, matrícula nº 910589-1, da APMP para a DINTER II. 
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Nº 3256, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir,  por  necessidade  do  serviço,  o  Major  PM  Antônio  Carlos  Rodrigues  de
Albuquerque, matrícula nº 970043-9, do 15º BPM para o 3º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 3257, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir,  por  necessidade  do  serviço,  o  Capitão  PM  Fradiki  Francisco  Lopes  Pereira,
matrícula nº 101067-0, do 8º BPM para o 2ª CIPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3258, de 23 MAI 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 040/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Capitão PM Fradiki Francisco Lopes Pereira, matrícula nº 101067-0, da Função
de Comandante da 1ª Cia do 8º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo ao dia 01 de maio de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3259, de 23 MAI 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 040/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Capitão PM Fradiki Francisco Lopes Pereira, matrícula nº 101067-0, para exercer
a Função de Comandante da 2ª Cia do 8º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS,
com efeito retroativo ao dia 01 de maio de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3260, de 23 MAI 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 046/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E:

Tornar  sem  efeito  a  Portaria  nº  2918  de  10/05/2018,  publicada  no  BGSDS  nº  086  de
11/05/2018, referente à designação do Major PM Guilherme Bispo da Silva Neto, matrícula nº 950767-
1,  para  a  função  de  Subcomandante  do  BEPI,  símbolo  GOEPM-1,  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 01 de maio de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3261, de 23 MAI 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 046/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar o Major PM Aristóteles Cândido de Oliveira, matrícula nº 980019-0, da Função
Gratificada, símbolo GOEPM-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 01
de maio de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3262, de 23 MAI 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 046/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Designar o Major PM Aristóteles Cândido de Oliveira, matrícula nº 980019-0, para Função
de Subcomandante da BEPI, símbolo GOEPM-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito
retroativo ao dia 01 de maio de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 3269, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Cadeia Pública de Afogados da Ingazeira– PE, para o Presídio de Salgueiro
- PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional o 3º SGT RRPM Cleyton Venâncio Nogueira, matrícula
nº 119046-6/PS21/GP; 

II– Determinar o controle e fiscalização do Comando do 8º BPM, permanecendo no efetivo
do PS-21/GP; 

III– Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE; 

IV– Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação; e V–Estabelecer o
prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação para o exercício das atividades,
no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3270, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 
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R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciária de Tacaimbó– PE, para a Penitenciária Juiz Plácido de Souza
- Caruaru - PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional o 3º SGT RRPM Severino Ramos de Souza,
matrícula nº 119490-9/PS-18/GP; 

II– Determinar o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM, permanecendo no efetivo
do PS18/GP;

III– Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE; 

IV– Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação; e 

V–Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3271, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Paulo Alves de Oliveira, matrícula nº 107325-7/PS-
18/GP;

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Agrestina- PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do 4º BPM permanecendo no PS18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV– Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e 

V–Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 3272, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Fernando Marques de Oliveira, matrícula nº 114222-
4/PS-17/GP; 

II  -  Determinar,  o exercício da função na Cadeia  Pública  de Bom Conselho-  PE,  sob o
controle e fiscalização do Comando do 9º BPM permanecendo no PS-17/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 
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IV– Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e 

V–Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3273, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I–Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Ademilson Raimundo José, matrícula nº 114645-9/PS-
18/GP;

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Cachoeirinha- PE, sob o controle
e fiscalização do Comando do 15º BPM permanecendo no PS-18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV– Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e 

V–Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3274, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do nível  de  Guarda de Estabelecimento Prisional  para  o nível  de  Agente  de
Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM Antônio Braz Mendes Júnior, matrícula nº 119153-5/PS-
18/GP; 

II - Permanecer no efetivo do PS-18/GP; 

III  -  Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

IV– Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3275, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento  Prisional,  o  2º  Sargento  RRPM Paulo  Farias  de  Melo,  matrícula  nº  119475-5/PS-
01/GP; o 3º Sargento RRPM Marcos Antônio Ramos do Nascimento matrícula nº 118689-2/PS-07/GP e
o 3º Sargento RRPM Eraldo Fransico da Luz matrícula nº 107109-2/PS-12/GP;
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II - Determinar, o exercício da função na Penitenciária Prof. Barreto Campelo, Itamaracá-
PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e classificá-los no PS-16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3276, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I  -  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 1º Sargento RRPM Carlos Antônio das Chagas, matrícula nº 116634-4/PS-
13/GP; o 2º Sargento RRPM Roberto Lourenço da Silva matrícula nº 119215-9/PS-13/GP e o Cabo
RRPM Anaildo Amaro da Silva matrícula nº 103738-2/PS-13/GP; 

II - Determinar, o exercício da função na Penitenciária Agro - industrial São João - PAISJ,
Itamaracá- PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e classificá-los no PS-16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV– Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3277, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, os 3ºs Sargentos RRPM Walter Malta de Almeida, matrícula nº 111943-5/PS-
15/GP e Severino Francisco Xavier Neto, matrícula nº 107338-9/PS-15/GP; 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Lagoa do Carro - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do 2º BPM e permanecendo no PS-15/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV– Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e 

V– Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.
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Nº 3278, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Ernandes Bezerra dos Santos, matrícula nº 111227-
9/PS-15/GP; 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Itambé- PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do 3ª CIPM e permanecendo no PS-15/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV– Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e 

V–Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3279, de 23 MAI 2018 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, os 3ºs Sargentos RRPM Waldomiro Batista da Silva, matrícula nº 119033-
4/Sede/GP e Clovis de Barros Santos, matrícula nº 116625-5/PS-03/GP; 

II - Determinar, o exercício da função no Complexo do Curado, Recife- PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do BPGd e classificá-los no PS-16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV– Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3281, de 23 MAI 2018 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional,  2º  Sargento RRBM Severino José da Cunha,  matrícula  nº  105048-6/PS-
10/GP; 

II - Determinar, o exercício da função no Presídio de Vitória de Santo Antão- PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do 21º BPM e classificá-los no PS-16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para  o  exercício  das  atividades,  no  estabelecimento  prisional  assinalado.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 3282, de 23 MAI 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional, o Subtenente
RRPM João Batista Pereira dos Santos, matrícula nº 121.354-7/PS-16/GP; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de maio de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3283, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar do PS-15 para o Tribunal de Justiça de Pernambuco, o Agente de Segurança
Patrimonial 3º Sargento RRPM José de França Freitas Filho, matrícula nº 114219-4, CPF 297.986.394-
72; 

II – Designar o referido militar para a função de Segurança das Instalações, considerando o
Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o Tribunal de Justiça e o Estado de
Pernambuco, através da Secretaria de Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 01/06/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3284, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar do PS-15 para o Tribunal de Justiça de Pernambuco, o Agente de Segurança
Patrimonial, 3º Sargento RRPM José Luiz da Silva Santana, matrícula nº 111692-4, CPF 284.351.764-
87; 

II – Designar os referidos militares para a função de Segurança das Instalações, considerando
o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o Tribunal de Justiça e o Estado de
Pernambuco, através da Secretaria de Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 01/06/2018. 
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Nº 3285, de 23 MAI 2018 

I – Remanejar do PS-16 para o Tribunal de Justiça de Pernambuco, o Agente de Segurança
Patrimonial, 3º Sargento RRPM Rinaldo Barbosa Vieira, matrícula nº 116516-0, CPF 363.674.004-00; 

II – Designar os referidos militares para a função de Segurança das Instalações, considerando
o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o Tribunal de Justiça e o Estado de
Pernambuco, através da Secretaria de Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE; IV – Contar os efeitos da
presente portaria a partir de 01/06/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3286, de 23 MAI 2018 

EMENTA: Dispensa, Nomeia e Reconduz Membros da Comissão de Promoção 
          de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM)

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 6º da
Lei Complementar n° 123, de 1°JUL2008 e Art. 52 do Decreto nº 45.714 de 28FEV2018, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar da condição de Membro EFETIVO da Comissão de Promoção de Oficiais da
Polícia Militar (CPOPM), a Coronel PM matrícula nº 910581- 6 - Fernando Aníbal Rodrigues Lima; 

II  - Nomear como Membro EFETIVO da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia
Militar - CPOPM, o Coronel PM matrícula n° 2069-9 – José Roberto de Santana; 

III - Reconduzir como Membro EFETIVO da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia
Militar  -  CPOPM, por um período de 01 (um) ano, conforme o Parágrafo único do Art.  6° da Lei
Complementar 123/2008 e §2º do Art. 52 do Decreto 45.714/2018, o Coronel PM matrícula n° 920468-
7, Cel PM José Flávio Morais de Santana. 

IV – Esclarecer que a CPOPM fica assim constituída: Presidente Cel PM Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto Membros Natos Cel PM André Pessoa Cavalcanti Ten Cel PM Josenildo
Tiburtino Chicó Membros Efetivos Cel PM Arlis Gadelha Xavier Cel PM José Roberto de Santana Cel
PM José Flávio Morais de Santana Cel PM Ricardo José Barbosa da Silva. 

V – Os efeitos desta Portaria são a contar de 28 de fevereiro de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3287, de 23 MAI 2018

O Secretário de Defesa Social de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei nº 11.929/01, modificada pela Lei Complementar nº 158 de 26.03.2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade, da publicidade, da finalidade, da motivação e, em especial,  da eficiência e do interesse
público ex vi do art. 37, da CF/88; 

Considerando que o poder regulamentador é a prerrogativa atribuída à Administração de
editar normas gerais que permitam a efetivação de dispositivos legais, tratando-se de poder intrínseco
aos  órgãos  públicos,  que  têm,  dentro  de  suas  esferas  de  competência,  incumbências  de  gerenciar
interesses públicos e de editar atos normativos que visem à consecução de suas funções legais; 
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Considerando que a Emenda Constitucional nº 45/04 acrescentou no rol do artigo 5º, inciso
LXXVIII,  o  princípio  da  razoável  duração  do  processo  no  âmbito  da  Administração  Pública,
expressando a preocupação do legislador constitucional com a prestação célere e eficiente dos processos
administrativos; 

Considerando a necessidade de a Administração implementar ações e medidas que busquem
uma  maior  efetividade  e  eficiência,  que  impõem  a  observância  do  princípio  razoável  duração  do
processo  administrativo  disciplinar  a  cargo  desta  Casa  Correcional,  respeitadas  as  garantias
constitucionais do devido processo legal e a finalidade pública; 

Considerando que  a  aplicação  da  eficiência  garante  o  desenvolvimento  de  um processo
célere, simples, com finalidade predefinida, econômico e efetivo; 

Considerando  que  ocorrendo  casos  de  concessões  de  férias,  licenças,  suspeição,
impedimentos ou outros afastamentos temporários da Comissão Processante da Corregedoria Geral da
SDS/PE ou de alguns de seus Membros, é indispensável a adoção de medidas administrativas que visem
impedir a solução de continuidade das instruções processuais a cargo da Comissão; 

Considerando  que  a  vigente  portaria  do  Secretário  de  Defesa  Social  nº  779,  de  29  de
fevereiro de 2017, publicada no BG da SDS nº 040, de 25 de fevereiro de 2017, não atende à atual
demanda da 1ª CPDPM-CJ, tendo em vista o Art. 5º da Lei 5.836, de 05 de dezembro 1972, c/c, Art 3º
da Lei 6.957, de 03 de novembro de 1975, 

R E S O L V E:

I - Designar como 1º Suplente o CEL QOPM Isaac Pereira Guerra, matrícula nº 2012-5, para,
na hipótese de concessão de férias ou reconhecido motivo justificante da suspeição ou impedimento de
um dos integrantes da 1ª CPDPM-CJ, atuar nos processos disciplinares, substituindo automaticamente,
na  sequência  da  antiguidade  de  qualquer  deles,  deixando  de  atribuir  a  Gratificação  de  Atividade
Correicional, em decorrência do contido na Art. 2º, § 2º da Lei Complementar 158 de 26 de março 2010,
a contar da data da publicação. 

II  -  Designar  como 2º  Suplente  o  CEL QOPM Jamerson  Pereira  de  Lira,  matrícula  nº
940198-9, para, na hipótese de concessão de férias ou reconhecido motivo justificante da suspeição ou
impedimento de um dos integrantes da 1ª CPDPMCJ, atuar nos processos disciplinares , substituindo
automaticamente, na sequência da antiguidade de qualquer deles, deixando de atribuir a Gratificação de
Atividade Correicional, em decorrência do contido na Art. 2º § 2º da Lei Complementar 158 de 26 de
março 2010, a contar da data da publicação. 

III - Designar como 3º Suplente a CEL QOPM Valdenise da Silva Salvador, matrícula nº
22512-6, para, na hipótese de concessão de férias ou reconhecido motivo justificante da suspeição ou
impedimento de um dos integrantes da 1ª CPDPMCJ, atuar nos processos disciplinares, substituindo
automaticamente , na sequência da antiguidade de qualquer deles, deixando de atribuir a Gratificação de
Atividade Correicional, em decorrência do contido na Art. 2º § 2º da Lei Complementar 158 de 26 de
março 2010, a contar da data da publicação.

--oo(0)oo--

Nº 3288, de 23 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei nº 11.929/01, modificada pela Lei Complementar nº 158 de 26.03.2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade, da publicidade, da finalidade, da motivação e, em especial,  da eficiência e do interesse
público ex vi do art. 37, da CF/88; 

Considerando que o poder regulamentador é a prerrogativa atribuída à Administração de
editar normas gerais que permitam a efetivação de dispositivos legais, tratando-se de poder intrínseco
aos  órgãos  públicos,  que  têm,  dentro  de  suas  esferas  de  competência,  incumbências  de  gerenciar
interesses públicos e de editar atos normativos que visem à consecução de suas funções legais; 
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Considerando que a Emenda Constitucional nº 45/04 acrescentou no rol do artigo 5º, inciso
LXXVIII,  o  princípio  da  razoável  duração  do  processo  no  âmbito  da  Administração  Pública,
expressando a preocupação do legislador constitucional com a prestação célere e eficiente dos processos
administrativos; 

Considerando a necessidade de a Administração implementar ações e medidas que busquem
uma  maior  efetividade  e  eficiência,  que  impõem  a  observância  do  princípio  razoável  duração  do
processo  administrativo  disciplinar  a  cargo  desta  Casa  Correcional,  respeitadas  as  garantias
constitucionais do devido processo legal e a finalidade pública; 

Considerando que  a  aplicação  da  eficiência  garante  o  desenvolvimento  de  um processo
célere, simples, com finalidade predefinida, econômico e efetivo; 

Considerando  que  ocorrendo  casos  de  concessões  de  férias,  licenças,  suspeição,
impedimentos ou outros afastamentos temporários da Comissão Processante da Corregedoria Geral da
SDS/PE ou de alguns de seus Membros, é indispensável a adoção de medidas administrativas que visem
impedir a solução de continuidade das instruções processuais a cargo da Comissão; 

Considerando  que  a  vigente  portaria  do  Secretário  de  Defesa  Social  nº  779,  de  29  de
fevereiro de 2017, publicada no BG da SDS nº 040, de 25 de fevereiro de 2017, não atende à atual
demanda da 1ª CPDPM-CJ, tendo em vista o Art. 5º da Lei 5.836, de 05 de dezembro 1972, c/c, Art 3º
da Lei 6.957, de 03 de novembro de 1975, 

R E S O L V E:

I - Designar como 1º Suplente o Cel QOPM José Aleixo Barbosa Junior, matrícula nº 1985-
2,  para,  na  hipótese  de  concessão  de  férias  ou  reconhecido  motivo  justificante  da  suspeição  ou
impedimento de um dos integrantes da 2ª CPDPM-CJ, atuar nos processos disciplinares, substituindo
automaticamente, na sequência da antiguidade de qualquer deles, deixando de atribuir a Gratificação de
Atividade Correicional, em decorrência do contido na Art. 2º, § 2º da Lei Complementar 158 de 26 de
março 2010, a contar da data da publicação. 

II  -  Designar  como 2º  Suplente  o  CEL QOPM Tibério  Cesar  dos  Santos,  matrícula  nº
930050-3, para, na hipótese de concessão de férias ou reconhecido motivo justificante da suspeição ou
impedimento de um dos integrantes da 2ª CPDPMCJ, atuar nos processos disciplinares, substituindo
automaticamente, na sequência da antiguidade de qualquer deles, deixando de atribuir a Gratificação de
Atividade Correicional, em decorrência do contido na Art. 2º § 2º da Lei Complementar 158 de 26 de
março 2010, a contar da data da publicação. 

III - Designar como 3º Suplente o CEL QOPM Ely Jobson Bezerra de Melo, matrícula nº
940177-6, para, na hipótese de concessão de férias ou reconhecido motivo justificante da suspeição ou
impedimento de um dos integrantes da 2ª CPDPMCJ, atuar nos processos disciplinares, substituindo
automaticamente, na sequência da antiguidade de qualquer deles, deixando de atribuir a Gratificação de
Atividade Correicional, em decorrência do contido na Art. 2º § 2º da Lei Complementar 158 de 26 de
março 2010, a contar da data da publicação. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social.

(Transcritas do DOE nº 096, de 25 MAI 2018)

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 Nº 335, de 25 MAI 2018

EMENTA: Dispensa e Concessão de Gratificação de GSE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III, X e
XV, alínea “g” do Artigo 101, do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 1994, combinado com o Art. 10, § 3º da
Lei  Complementar nº  157 de 26 de março de 2010 (Plano de Cargos,  Carreira e  Vencimentos  dos
Servidores Civis da PMPE).
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R E S O L V E:
 
I – Dispensar da percepção da Gratificação de Serviços Extraordinários(GSE) a Servidora

Pública Assistente técnico em Defesas Social, Símbolo AsDS Mat. 293-3, CÉLIA MARIA CORREIA
DE ARAÚJO, em virtude de aposentadoria, conforme foi Publicado na Portaria da FUNAPE nº 2175,
de 27 de Abril de 2018 e Publicada no DOE em 28 de Abril de 2018, e conceder a mesma Gratificação
de  Serviço  Extraordinário(GSE),  no  valor  de  40% dos  vencimentos  base,  à  servidora  Mat.  291-7,
MARIA DOS PRAZERES MARINHO, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo AsDS, lotada no
Centro Médico Hospitalar da PMPE.

II – Contar os efeitos desta Portaria a contar de 01 de Junho de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó -
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

3.0.0.  PORTARIA DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 043, de 23 ABR 2018
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem
 
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo

o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº
059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde;

 
R E S O L V E:
 
I  -  Designar,  nos  termos  dos  Artigos  22  e  24  do  Decreto  nº  289,  de  14  ABR  1934,

o Cap QOM/PM Mat. 117151-8/CARLOS ROBERTO  SOARES  DA SILVA JÚNIOR, para  proceder
Inquérito  Sanitário  de  Origem  (ISO),  em  torno  dos  fatos  alegados  pelo Cb PM  Mat. 108878-
5/ 11º BPM – LEANDRO REGINALDO DO NASCIMENTO.

II - Orientar o Oficial ora designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03
DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Josenildo Tiburtino Chicó - Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

4.0.0.  DELEGACIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

4.1.0.  Cadastro de Policiais Militares

4.1.1.  Determinação

           Considerando a entrada em vigor da Lei n° 13.491, de 13 de outubro de 2017, a qual altera o
Decreto-Lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar;

Considerando a criação do Serviço de Oficial de Supervisão e Sargento Escrivão na PMPE, a
ser executado na Região Metropolitana do Recife-PE, com escopo de atender as demandas de Polícia
Judiciária Militar, em conformidade com o que dispõe os Artigos 7° e 8° do Decreto-Lei n° 1.002, de 21
de outubro de 1969 - Código de Processo Penal Militar e aquelas concernentes a prisão administrativa
previstas na Lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMPE);

     
Considerando a existência de Projeto de expansão da atual Delegacia de Polícia Judiciária

Militar da PMPE.

Este Comandante Geral da PMPE,
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R E S O L V E:

I - Determinar aos Senhores Comandantes, Chefes e Diretores que divulguem entre os seus
comandados, Oficiais e Praças, a criação do Banco de Dados de Policiais Militares com Habilitação
Jurídica, sob responsabilidade da DPJM;

II - Orientar os interessados em servir na DPJM a encaminharem seus currículos para o e-
mail dpjm@pm.pe.gov.br, até o dia 15 de Junho de 2018;

III  -   Aqueles  que  porventura  não  se  encaixarem  no  perfil  descrito  acima,  mas  que
manifestarem vontade, também poderão encaminhar os currículos por e-mail, para análise;

IV - Esclarecer que o presente cadastro não implica em transferência do interessado, que
poderá  ocorrer  em  momento  oportuno,  obedecendo  critérios  próprios  de  recrutamento  e  seleção,
respeitados  os  princípios  da  necessidade  e  conveniência  da  Instituição.  (Nota/Processo  nº
3900032171.000054/2018-27)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Atendei-me, povo meu, e nação minha, inclinai os ouvidos para mim; porque de mim sairá a lei, e o
meu juízo farei repousar para a luz dos povos. (Isaías 51:4)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/51/4+
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=150919&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d242a8d17b0fc980f7176f37878539cf95860d66ec09e430b1bb8b616d34785b
mailto:dpjm@pm.pe.gov.br

